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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

ooj

MENSAGEM N° ig}<L DE 0-^ DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

JPROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAo-MT
nii^LIvroLs^^ls .JCData Z?

Horas '-O3

FUNCIONÁRIO

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Especial para a

criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2022 e

altera o Piano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias altera o Plano Plurianual e Lei de

Diretrizes Orçamentarias, a fim de recepcionar a emenda parlamentar n°164 Dep. Dr. Eugênio,

termo de convênio n° 153/2022 sendo o repasse para investimento em aquisição de 01 (uma)

ambulância, confonne em anexo. • íe

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender as

necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela

qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, CX//') de

ADILSON

de 2022.

* V

INÇALVES DE MACEDO
^refeito Municipal

#■ ©.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odlnária do

O

CNP3: 03.439.239/0001-50
CEP; 78.Ó00-907

(60} 3402-2000 gabprefbg@hotmall.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI N° DEP^ DE "^núíkjp^ DE 2022.

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MTn!-Á^CUvro:^^i^^^fi^Data:CM(0^

íoraSiil^^
^oji t A.v:ac-

''Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Especial no orçamento vigente para os fins que

menciona".

FUNCIONÁRIO

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do

inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional

Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) destinado a criação de

novas rubricas contábeis no orçamento de 2022 a fim de recepcionar o Termo de Convênio n°

153/2022, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, classificadas e

codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

1137 - AQUISIÇÃO DE VEICULO AMBULÂNCIA MEDIANTE
CONVÊNIO ESTADUAL

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 250.000,00

Fonte-17010000000.

Art. 2° - Constitui recurso ao crédito adicional especial, no valor de R$

250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) autorizado no artigo 1°, o excesso de arrecadação,

de acordo com o artigo 43, § T, inciso II e § 3®, da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos

anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 (PPA), Lei

n° 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

o

CNP3:03.459.239/0001-50

CEP: 78.Ó00-907

(óó] 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Baira do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

T" \ç)OÍ)
.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT de

de 2022.

^ A

Aprovado por Unanimidade
ds vereadores presentes
em Sessão Odinária do

ADILSOI^ONÇALVES DE MACEDO
^ - Prefeito Municipal V

*

© o

CNPa: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

C6Ó) 3402-2000 gabprefbg@hotmaII.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



Governo do Eslado de Mato Grosso
SES - Sacretarfa de Estado de Saúde

TERMO DE COMPROMISSO N® 153/2022

FUNM entre s, celebram g
SAÜ^ 11 ' ° municipal DE

Admínistraiwo-ePA- Bloco 05 em r ■ SAÚDE, com «de no Centro Político e
-e .0 —

portador da Cédula Cie Identidade n" 00655872 PE FIGUH«edO. braaiteiro, 53. residente e domiciliado em Cuiabá-MT do SSP/MTe do CPF n.» 174.824.451-

S»OOE barra do garças/MT, inscrito no CNPJ sob o = 1. com sede no município de
pelo seu Prefeito Muniapal. ADILSON GONÇALVES ^«P^^^^oíado
de Identidade n.» 1287678 SESP/GO CNH emitiri Prasiteiro, portador da Cédula
-«ente e pamiciliado em Barm do ClT? ^ 307.340.371-04, doravante denominado COMPROHISSAOO
^os das normas dfectelinares pre n"o ol" " «COMPROMISSO' nos
a seguir expostas; enamento jurídico vgente, cláusulas e condições

CONSIDERANDO;

mato grosso em desenvolver açOes ̂^Tillm
recuperação da saúde, bem como a organização e o ft ^ P™—d^o. a proteção e a

gan^ção e o funcionamento dbs serviços correspondentes;

sobre a execução das emendas parlamentei Ío i dezembro de 2021 que dispõe
Uníco de saúde - SUS no Estado de Mato Grasso recursos ao Sistema

Palàdo Paiaguás. Rua D. Quadm 12 Lote 02 Blooo -c c
GEP: 78048-902 • Cteiabà • Mato Administeaivo



Governo do Estado de Mato Grosso
SES - Secretaria de Estado de Saúde

».llaça=d.»p.„.. " "■ ''®°2aeBSES W .PM» .
». p,.„ d.

Fonte: 10O: Naiureza da Despesa: 44.90-S2; »«'-i<W.44414200. conforme o PDRI.

munícipio; resolutiva da assistência dentro do próprio

CUUSUl^ primeira - DO OBJETO

estat^tecirnentodecrtlénospara" irsÍdeT" For otrieto. oBarra do Garr^^^. proveniente da Portart. „ » ^eOde de
demjmialAnibu&içia, S5r2022/GftSi^ com a finalidade da Aquteica«

Compron^issado. receóerdo -

a oJZ:l'"^ZT^T -
S 3» - O F H ! ° comprimento do objeto.Compromissado, apmsentará a Proposta de Garças/MT. ora

Termo de Compromisso, e este conteró as es ^ Equipamentos, parte integrante deste
^mpromissado, aambiénciaoomocód^o doCNHr'1!^IJ^''' cio bem e/oo serv^ oraSaode, a justificativa e o valor de cada item, de



sõi^l
'  i

Governo do Estado de Mato Grosso
SES - Secrecana de Estado de Saúde

municipal de saúde de RESPONSABIUDADE DO FUNDO

prorrogável por igual período o ̂  r ^ =n°-
Estadual de Saúde. ' ° «'°'^^P^sse financeiro efetivada pelo Futído

estadual DE SAÚDE TERCEIRA - DO COMPROMfâSO DO FUNDO

O Fundo Estadual de Saúde se cpmpromete a;

" »"»•»»».>»®«" p.™ «„

de eompram^, conforme agenda de D "° ®'°''p ®®®Í"P*"ra do presente Termo
sendo a f» parc^ de 50% do total do ° ^ tecunso, em se teatando de óbras
parcela de 50% após a apresentacâ ^ d» Presente Termo e a última

r.™ « .1 n».
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Governo do Estado de Mato Grosso
SE5 - Secretaria de estado de Saúde

CLÁUSULA QUARTA - DO COMPROMISSO DO MUNICÍPIO
O Fundo Municipal de Saúde se compromete a:

Brasil k- Efetuar abertura ífc conta corrente específica no Banco doBrasil, para o recebimento do repasse Fundo a Fundo:

a Ambulàrieia descritas nestecomprornisso na sua execução, é indispensaveimente. a plotagemdos veicutos de acordo
com a paáronizaçao disponibilizada nos anexos 1. 1|. ui e íV.

adquirido (caso bens): do bem

presente Termo de Compromisso': ° observando a cláusula segunda do
com a iegisiação especifica: ° oonfomfidade

dP Objeto ora compromissado. 1 conta?"'"" " --bido, caso ndo haja o cumprimento
da SES; ancana especifica a ser informado pelo Setor Financeiro

9) Formalizar pedido de prorrogação de praai;

remanescentes da execução do obíetn Para evoluais saldos09 execução do objeto, aprovado peio Conselho Municipal de Saúde;

da execução da ação e a resumia

Pompromissado, PPtoprovante do cumprimento do objeto om

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

ense^te sua rescisão. contormrÍprre" Compromisso
sem prejufecr das «ividadés em andamento. '' ° Pontraditório e a ampla defesa e

mediante notificação prévia, no tZZlo7^uZZ^ ̂



r

Governo do Estado de Mato Grosso
SE„ Secretaria de Estado de Saúde

CLÁUSULA SaXTA - DAS OMISSÕES

cumprimento do presente ''ávidas surg^
^'^«^^solvidos rnediante aconlo entre as

CUUSULA SÉTIMA-das alterações

acordo, odsenrando as tegistaçõi^p^Tntls""" Compromisso poderá ser alterado decomum

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

para dirimir puaiSduerdúvIdasorLrdrprelÍr 'Tr ^ CuiaPá/MTsolucionadas amigavelmetfte. Compromisso, desde que nâo forem

Termo de Compromisso em 02 f °
para conhecimento e registro nas seguintes instituic- arquivada
Grosso e Fundo Municipal de Saúde de Barra do Gb ^
«. .«....... .::r~r:zr "• '

Cuiabá, 31 de marççt de 2022.

GICbSi^
Pundó

' de RGUBREDO
■31 de Saúde

TESTEMUNHAS:

p  DE MACEDO

Wrianp Sanches Okimoto
CPF: 094.128.018-74 Adilson Tavares Lo|

CPF 303.677.041.87
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agenda 571-1

Conta corrente 7766»^ EMENDA PARLAMENTAR 80
Período do
extrato

P'"' 1 ii' '•
v. o.i^

G3310416321063161
04/07/2022 16:47:19

Lançamentos

Dt. Dt. ,
balancete movimento onsern Lote Histórico

30/06/2022 nnnn nnfinn nn^ o—l.

01/07/2022

01/07/2022

04/07/2022

Juros'

Data de Debito de Juros

Data de Debito de lOF

Documento Valor R$ Salde
0000 00000 000 Saldo Anterior

250.000.00 C14138 632 Ordem Bancária 202.206.300.041.286 200.000.00 C
035074150001-44 ESTADO DE MATO GROSSO

0000 14138 632 Ordem Bancária 202.206.300.CM1.288 250.000,00 c 700,000,00 0
035074150001-44 ESTADO DE MATO GROSSO

0000 00000 999 SAL DO
700.000,00 C

700.000,00 C

0,00

29/07/2022

0,00

01/08/2022

OBSERVAÇÕES:

iransação efetuada com sucesso por: JE676194 ADILSON G MACEDO:



'  o\Í\
Despesa por Credor (../despesa_por_credor/)
/ Resultado da Busca (resultado_1.php?cpfCNPJ=11930883000155&nome=&exercicio=2022&
meslnicial=1 &mesFinal=12&fonteRecurso=)
/ Extrato

Consulta realizada em: 04/07/2022

Período da consulta: De Janeiro até Dezembro

Exercício: 2022

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 27/04/2022

PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0001.22.008559-7

EMPENHO: 21601.0001.22.007745-6

Credo: 2010.07095-4

Nome: FMS de Barra do Garças

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade: Barra do Garças - MT

CEP:

Fone:

Identificação: CNPJ -11.930.883/0001-55

Dotação Orçamentária: 21601.0001.28.845.996.8026.9900.444100000.100.7.1
Tipo de Despesa: 8 - Transferências

Tipo de Recurso: Normal

N° CAD:

Tipo de Empenho: Global

Data Limite Prestação de Contas:

Histórico. Emenda Parlamentar n® 164 Dep. Dr. Eugênio - TC n® 153/2022 - Repasse para Investimento em
Aquisição de 01 (uma) Ambulância.

Controles Financeiros:

Valor do Empenho: 250.000.00
Total Estornado: O 00
Total Liquidado: 250.000.00
Total Pago: 250.000,00
Saldo a Liquidar: 0,00
Saldo a Pagar: 0,00
Total Recolhido:

Total Cancelado RP:
0,00

0,00

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO

30/06/2022 Nota de Ordem 250.000,00 21601.0001.22.019422-5 Pagamento Emp
Bancária (NOB) 216010001220077456 e Uq

216010001220147577



data OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO
30/06/.0.Z u<,..aç.o ,30.000.00 2.601.000:.a..o:47S7-7 histórico

SES-PRO-2022/H848 Objeto da"Uquidaçao: Invesümento para
Aquisição de 01 (um) ambulância,
MS- Barra do Garças/ MT. Ofício

n°03S/2022/GBEU/ALMT, fl.03
noTfiaon-f ■' Parlamentar164/2022. Resolução C M S
n°010/2022, fís.23/24- Lei '
nPU.500/2021 fís.25 Portaria
n"lSS/2022/GBSESfls.26TCnO
lS3/2022.fls.27/31; Memo n"
4478/2022/GBSAAF/SESp/pgtofs.40 Anne Rayol



•r'

o OePUTAOO DO ARACUAIA

Ofício n9 035/2022/GBEU/ALMT
Cuiabá, 29 de março de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Gilberto Figueiredo
Secretário de Estado de Saúde-SES

Senhor Secretário,

Parlamentar mTnha"" autoria^VSrzl Emenda
^dimento conforme especificado abaixo:' OE saúde, para

, operações ̂geclaís: outras

:
"Esfera -j- Ms/ada pariamen.a,5;i;;;ia;^ ue que trata o ait 184 ê"
:FUNCI0NÃL I ouz... |Seq»riflRf1^

998

Investirnenhtg
Modalidade
Fonte

Valor

^^SSSlMlNQyiNraHSilí
bar

região
Município
E ra do garçasntidade

informamos que, está autori^adr^^ii^I^
do projeto proposto. manejamento orçamentário para atender a finalidadedo projeto proposto.

Atenciosamente,

Dr,,dii^
Dep^dci Estadual
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Governo do Estado ds Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE PROTOCOLO E ARQUIVO

Protocolo de Acompanhamento de Documento

Número do Documento: SES-PRO-2022/11848

Número do Protocolo; bi4TLKarFt

Data/Hora; 30/03/2022 15;43;13

htto // consultar o andamento Oo seu documento acesse-P-.ZZmw^gadoç^gox^

A
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emenda PARUMENTAR deputado DR EUGÊNIO N. 16A

1. dados DA UNIDADE

tiílííide^SECR^^

Ç?{^03.439.239/nnnt
Endereço: Rua Goiá< ns gis

2. OBjETO DA PROPOSTA:

Objeto;

Aquisição de A„,bulânda Tipo A Simplesremoção.

3JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

população aproximada dequo residem nos munitípios «nsIderávet^S^^®^'^^^"^^^
6rn Barra do Garças. Confieura ' '"clusive a cidade de Araearcac/r - - ^ fluxo de pessoas
<"« compõe a ™'«'®"cia,» média e eTtf^
referência vários serviços an^,^ Araguaia. O Municíoio ̂  """"í^^Píos
especializadas no ttn™™ de de^co^al no CAPS l| tm e CAPS^^den^'**"®' Especialidades Médicas-<^K
Estratégias de Saúde da Família cer outros, além de contar cormí^^ Centro de Atenção
»"» ««»MW Miim, ...2 " «W» ..

A.PROGRAMAÇÂO DAS DESPESAS
""^^WfÕÃDEfÃMBlÈi^ ^ —

Ambulância Tído a c: .
Eurgoneta " Remoção Tipo

■^ísisaâ£5ia
Unitário

RS 250.000,00 RS 250.000,00



Ch^; Comprimento intiS'!! °" monofakjco.
mm: dist^oa entre os i no m'""""'

=5^SS~-os ocupantes da cahina n .
HkJráuíica e/ou Eíétrics Fn "o '^'[®Çâo assistida
e^pamemos ^
êxodos pelo CONTRAN ospedficados e

Ponte: SIGEM/MS

5. fontes DE RECURSOS

I  . r. r;-..

o\f

6JÍESUM0 DA PROPOSTA POR EI£mentO
Oê DESPESA

Valor

_R$250.00o.oo

R$ 0,00
R$ 250.000,00

CODIGO DA
despesa

discriminação do
VALOR

4.4.90.52.QQ
j total j^gniiLg^o de eoulpamAn»^

- matenal permanonf^
RS 250.000,00
RS 250.000,00

observações

s. assinaturas

Local e Data; Barra do Garças, 31 de MarçoU2022.

**3 proposta

SGaetáriá^\i^iN^ord̂e Saúde



'Câmara
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional
especial no valor supratranscrito no Projeto de Lei n° 132/2022 (Dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para os fms que menciona) de autoria do Poder

Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 05 de julho de 2022

Rosivan B

Port"

osa Gomes Júnior

15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogflrcas.mt.lcg.br- fb.coni/caniaraiDunicípalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gniail.cofn / iinprensa@barradogarcas.mt.ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso 1

Mun.cipiii Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

■

ASSESSORIA .11 KIDK A

Parecer n°: 0103/2022.

Projeto de Lei n" 132/2022, de 04 de Julho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que:

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial

no orçamento vigente para os fins que menciona".

I-RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei Projeto de Lei n" 132/2022, de 04 de julho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional

especial no orçamento vigente para os fins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem Junto ao Projeto de Lei informando da necessidade

da abertura dos créditos para o andamento dos serviços municipais.

03. Já o projeto abre o crédito adicional (art. P), e autoriza sua atualização no PPA

e LDO (art. 4°).

04. E o relatório.

II-PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do

Município. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos

termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na

apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo.

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso 1, da Lei

Orgânica permite a abenura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153. inciso V. conclui-se que

esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,

bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar c disciplinada pela Lei 4.320/64, nos

seguintes termos:

"Art, 40. .Sào créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas oii insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classijicam-se em:
1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(66) 3401-2484 / 34ÜL-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barmdogarcas.mt.lew.br-- fb.eom/c:imarabarratlogarcas

Rua Mato Grosso. N'' 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camaragharradoaarcas.tni.icg.br / imprensaií-faarratlogarcas.mLleg.br / ouvidorla®barradogarcas.mt.leg.br
CPD - Página 1 de 2



Càni;u:i
Miuiiciiiii l

■MUtMHimiMBM

Estado dc Mato Grosso

Câmara Municipal dc Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercv Gomes da Silva

ASSKSSOKlA.il RIDICA

// - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;
II} - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra. comoça<y intesíina ou calamidade pública. "

10. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica.
11. Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a PPA, e
quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas
das referidas normas sejam atualizados.

ni- CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verillcado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem renúncia dc receita, estão em consonância com as
demais noimas orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de
novos créditos, este Advogado OPÍNA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo
aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e
regimentais.

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus
efeitos, até eventual controle a posteriori.

15. É o parecer, sob censura.

BaiTa do Garças. 07 de julho de 2022.

pena

Advogado
Matrícula: 213 - OAB/MT: H,385-B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 132/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

A  Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
M de ^AxiÂAyo de 2022.

GE]
Presidente

Relator

VALOES>!
Vogai/

APROVADO
EM fÊSSÃQ

Ciií/iu üuíbuw (Ia Soujiü
Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1fi96
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 132/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
j ̂ de de 2022.

Ver. CORAIS
PrèVdente^

Ver.

Ver. G

IL/rOI^ANNER ARAÚJO
Relator

[IN0"ALVES R. NETO
ogal

APROVADO

EM SESSÃO ^1' p'=i iZ o
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n® 132/2022 de
autoria do PODER executivo
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de _ Vx2_de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES
Presidente

Ver°. Dr. JOSE MAREV ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES
Vogai

aprovado
EM SESSÃO Jl /09; -£02 2.

Cihm Balbino de Sousa
Auxiliar Administralivo

Pori?.na 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fl).com/camarabarradogarca.s

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvídoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

'Cá mui' a
M iniici pa

VOTAÇÃO

OV 1 ÍA A-

vi VEREADORES PARTIDO SIM

\U

NÃÔ abstenção

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS ■/
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

y

GERALMINO ALVES R. NETO PSB /
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD X
JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB X'

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBI.ICANO
V

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DC 'V
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

r
PAULO BENTO DE MORAIS PL Y

r^v
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD 1.3 -S" vv
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

<
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB <

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado oor Unanímidadfí
de vereadores presentes
em bepao Udinária do
—riin li / n-l / 7
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